Portaria: PORTARIA N° 191 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.
Orgao: SSPBA

O SUBSECRETARIO DA SEGURANCA PUBLICA, no exercicio do cargo de Secretario da
Segurancga Publica, no uso de suas atribuicdes, tendo em vista o disposto no inciso I do art.
42, do Decreto n© 10.186, de 20 de dezembro de 2006,

CONSIDERANDO que compete a Superintendéncia de Inteligéncia, na condicao de
Agéncia Central de Inteligéncia do Sistema Estadual de Seguranca Publica (SESP), exercer
a coordenacao, orientagdo e controle técnico-operacional da execugao da atividade de
inteligéncia de seguranca publica, proporcionando a conjugacdo, integracao e eficiéncia das
agéncias de inteligéncia da Policia Civil da Bahia (PCBA), da Policia Militar da Bahia (PMBA),
do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA) e do Departamento de Policia Técnica
(DPT), visando a subsidiar a formulacdo de politicas e a execugao das acdes destinadas a
manutencdo da ordem publica, prevengao e controle da criminalidade, consoante a Portaria
n° 185, de 14 de julho de 2021;

CONSIDERANDO que a atuacao em rede implica estabelecer, estreitar e manter relagdes
sistémicas de cooperacgao, visando a otimizar esforcos para a consecucao dos objetivos da
atividade de inteligéncia de seguranca publica, proporcionando um fluxo constante de
dados e de conhecimentos com a veracidade avaliada, tornando-os significativos,
completos e Uteis, conforme o que preconiza os principios da precisdo, da permanéncia e
da interacao,

RESOLVE: Art. 1° Instituir o Sistema de Inteligéncia de Seguranca Publica (SISP) no
ambito da Secretaria da Seguranga Publica do Estado da Bahia (SSP-BA).

CAPITULO I
DISPOSICOES GERAIS

Art. 22 O SISP sera composto pelas agéncias de inteligéncia setoriais dos érgaos e
unidades sob administracdo direta da estrutura técnico-administrativa da SSP-BA,
formalmente constituidas em seu regimento.

§ 1°. A Superintendéncia de Inteligéncia exercera as competéncias inerentes a agéncia
central de inteligéncia do SISP, conforme disposicdes nessa portaria.

CAPITULO II
DAS COMPETENCIAS E GOVERNANCA DO SISP

Art. 3° As agéncias de inteligéncia setoriais regulamentadas por essa portaria subordinam-
se administrativa e hierarquicamente aos titulares dos 6rgaos a que se vinculam. Paragrafo
unico. A coordenacdo técnica das atividades exercidas pelas agéncias setoriais devera ser
realizada pela Superintendéncia de Inteligéncia.

Art. 4° Compete as agéncias de inteligéncia setoriais dos érgaos sob administracao direta
da SSP-BA:

I- planejar, integrar e executar as acdes necessarias a producao de conhecimentos
especificos de interesse da atividade de inteligéncia de seguranca publica, no ambito de
atuacado do respectivo 6rgdo, para assessoramento a seus gestores e a agéncia central de
inteligéncia do SISP;

II- a salvaguarda de conhecimentos de inteligéncia produzidos pela agéncia ou recebidos
por ela.



III- disciplinar a seguranga organica no ambito do érgao de vinculacao direta, em
colaboragdao com a agéncia central de inteligéncia.

Art. 52 Compete a Superintendéncia de Inteligéncia, na condicao de Agéncia Central de
Inteligéncia do SISP, exercer a coordenacao, orientacdo e controle técnico-operacional da
atividade de inteligéncia de seguranca publica, competindo ainda:

I- estabelecer diretrizes disciplinando o funcionamento das agéncias de inteligéncia do
SISP;

II- formular e conduzir o Processo de Recrutamento Administrativo (PRA) para os
profissionais de inteligéncia candidatos ao ingresso no SISP;

III- executar e coordenar as atividades de capacitacdo dos profissionais de inteligéncia
integrantes do SISP, no ambito da atividade de inteligéncia de seguranca publica;

IV- elaborar, em colaboragdo com as agéncias setoriais coordenadas, os Planos de
Inteligéncia do SISP;

V- coordenar os bancos de dados de inteligéncia do SISP, em articulagdo com as agéncias
de inteligéncia setoriais, visando a integracao, colaboracao e o transito de conhecimentos
produzidos;

VI- coordenar, em articulacdo com as agéncias de inteligéncia do SISP, a producdo
integrada de conhecimentos Uteis e oportunos, que possibilitem orientar agdes das forgas
de seguranca publica.

CAPITULO III

DOS REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO E PERMANENCIA DE PROFISSIONAIS DE
INTELIGENCIA NO SISP-BA

Art. 6° S3o requisitos para ingresso de profissionais de inteligéncia nas agéncias setoriais
do SISP:

I- ser servidor da seguranca publica;

II- ser submetido a PRA;

III- estar no exercicio de suas fungoes;

IV- nao estar respondendo inquérito policial ou inquérito policial militar;

V- nao estar respondendo ou ter sido condenado em processo por improbidade
administrativa ou processo criminal;

VI- ndo estar respondendo a processo administrativo de natureza disciplinar, nem ter
cumprido sangao disciplinar nos ultimos sessenta meses anteriores a data da selegao.

CAPITULO 1V

DAS ATRIBUICOES E PRERROGATIVAS DOS PROFISSIONAIS DE INTELIGENCIA
INTEGRANTES DO SISP

Art. 7° O servidor credenciado no SISP exercera, preferencialmente, a Atividade de
Inteligéncia com exclusividade, ndo devendo acumular com outras funcdes no érgao.

Art. 8° Os servidores das agéncias de inteligéncia integrantes do SISP deverao exercer as
suas atribuicoes estritamente de acordo com as disposicoes da DNISP.

CAPITULO V



DO DESLIGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE INTELIGENCIA INTEGRANTES DO
SISP

Art. 99. Os profissionais do SISP serdao descredenciados para o exercicio da atividade de
inteligéncia nas seguintes hipdteses:

I- a pedido, mediante requerimento dirigido a chefia imediata, contendo a motivacao e
fundamentacgao para o seu desligamento;

II- de oficio:
a) por interesse da agéncia de inteligéncia a que estiver subordinado;
b) por interesse da agéncia central de inteligéncia;

c) quando houver condenacgao criminal do servidor por pratica de crime, contravencdo ou
por pratica de infracdo disciplinar de natureza grave, em conformidade com o disposto na
legislacdo aplicavel.

Paragrafo Gnico.

Iniciado o processo de descredenciamento, o servidor deverd afastar-se das fungdes ora
exercidas no SISP, apresentando de imediato o inventario do acervo e bens sob sua
responsabilidade.

CAPITULO VI
DISPOSICOES GERAIS

Art. 100°. A difusdao de conhecimentos entre as agéncias de inteligéncia de que trata essa
portaria devera ocorrer especificamente através do canal técnico.

Art. 119, A difusdo externa de conhecimentos de inteligéncia aos érgaos ndo integrantes
do SISP devera ocorrer, exclusivamente, através da Superintendéncia de Inteligéncia.

Art. 1209, Esta Portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2024, revogando-se as
disposicdes em contrario. “Republicado por ter saido com incorrecdes.”

MARCEL AHRINGSMANN DE OLIVEIRA
Secretario da Segurancga Publica

(em exercicio)



